
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO: 060 /2012 	 AUTOR:Vereador MARIO GABARDO 

ASSUNTO: CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E AGRADECIMENTO AO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS PELA PASSAGEM DO 
CINQUENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça da Câmara 
Municipal de Vereadores, composta pelos Senhores Vereadores abaixo firmados, após 
proceder a análise ao Processo n° 060/2012, de autoria do Vereador MARIO GABARDO que 
"CONCEDE PORTARIA DE LOUVOR E AGRADECIMENTO AO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS PELA PASSAGEM DO CINQUENTENÁRIO DE FUNDAÇÃO", 
exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Resolução n° 09, de 3 de abril de 2012, visa 
conceder PORTARIA DE LOUVOR E AGRADECIMENTO AO SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS cuja atuação nestes cinquenta anos de história orgulha os bento-
gonçalvenses pelo apoio sempre dispensado ao homem do campo, na defesa dos seus direitos 
sociais. 

A matéria atende os requisitos legais da Resolução n°13, de 12 de agosto 
de 2003, que "Dispõe sobre a concessão de "Portaria de Louvor e Agradecimento" da Câmara 
Municipal de Bento Gonçalves" e suas alterações, bem como a Técnica Legislativa. 

Diante disso, a Comissão é de parecer que o Projeto de Resolução em 
apenso, que distingue o Sindicato dos Trabalhadores Rurais, com a outorga de Portaria de Louvor 
e Agradecimento pela passagem do cinquentenário de fundação tem condições de prosperar, 
ser apreciado e deliberado pelo Soberano Plenário. 

Sala das Sessões, aos onze dias do mês de abril de dois mil e doze. 
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